
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

PROJETO DE LEI Nº 037/2025 

Dispõe sobre a denominação da Rua Manoel Francisco 
Nunes, situada no distrito de Icaraí, Município de 
Amontada-CE. 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO, COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 ° Fica denominada Rua Manoel Francisco Nunes a via que se inicia na Rua 

Aderbal Praciano Sampaio e finda na Rua Amarilo Alves de Lima, situada no bairro Alto 

Alegre, distrito de Icaraí, Município de Amontada, Estado do Ceará. 

Art. 2° Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a 

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais, 

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida rua. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 25 de junho de 2025. 

Wangles Praciano Carneiro 
Vereador - autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Lei do Legislativo oº 037 /2025 

Autoria: Wangles Praciano Carneiro 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

A presente proposição visa homenagear Manoel Francisco Nunes, cidadão nascido em 

1934, no Município de Amontada, Ceará, cuja trajetória de vida foi marcada pelo trabalho, 

dedicação à família e contribuição à comunidade do distrito de Icaraí. 

Desde jovem, Manoel Francisco Nunes destacou-se pela responsabilidade e pelo amor 

ao trabalho no campo, dedicando-se ao cultivo de feijão e milho, atividades que sustentaram 

sua numerosa família. Homem simples, de valores sólidos, sempre esteve ao lado de seus 

familiares, sendo exemplo de força, coragem e perseverança. Em tempos de grandes 

dificuldades, não mediu esforços para criar e educar seus 19 filhos, transmitindo-lhes princípios 

de honestidade, união e respeito. 

Além do compromisso com a família, Manoel Francisco Nunes também prestou 

relevantes serviços à comunidade local, sendo reconhecido por sua solidariedade e disposição 

em ajudar o próximo. Sua presença constante e seu espírito acolhedor deixaram marcas 

profundas no convívio social do distrito de Icaraí. 

O falecimento de Manoel Francisco Nunes, ocorrido em 2 de agosto de 2021, deixou 

saudades e um legado de dignidade, trabalho e amor ao próximo, valores que merecem ser 

perpetuados na memória coletiva do município. 

Assim, a denominação de uma via pública em sua homenagem é um justo 

reconhecimento à sua história de vida e à sua contribuição para o desenvolvimento social e 

humano de Icaraí, servindo de inspiração para as presentes e futuras gerações. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 25 de junho de 2025. 

~'<. 
Wangles Praciano Carneiro 

Vereador - autor 

Projeto de Lei nº 037/2025 - Ver. Wangles 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62. 540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUN[C[PAL D! 

AMONTADA 

Ref. Projeto de Lei do Legislativo nº 037/2025 

Autoria: Wangles Praciano Carneiro 

... - 
- . 

' ! 

to 

''" .. 0( (}~ t 

,,.. .... 
_, 

.. ' 
• • 

H \__;L Jl ~.: ., .,_ 

,_ 

1 H *' «. , .. li • , -- "\ . ~ : .., \!Ili 1 

l 
., 

.... -- - ....... _ 
Projeto de Lei nº 037/2025 - Ver. Wangles 


